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Ao 
Exmo: Rogério Munhoz 
M.D. Presidente da 
Câmara Municipal de Eldorado do Sul 
 

Indicação nº ___________ 

 
Indico ao Executivo Municipal, após tramitação regimental que: 

     Que o executivo, estude a possibilidade de alteração da Lei 1.108 de 28 
de julho de 1999, que regula o Estatuto do Servidor Público, para incluir o 
artigo 69-A, que possibilitará que servidores públicos municipais de 
necessidades especiais possam se afastar do trabalho por tempo 
determinado. 

 
Justificativa: 
 

         Pais que possuem filhos ou outros dependentes com necessidades 
especiais, possuem a eterna rotina de se deslocar para procedimentos médicos, 
exames, consultas e tratamentos, tendo muitas vezes que se afastar por algumas 
horas de seu labor. 
          Portanto, sensibilizados com a situação dos Servidores Públicos Municipais 
que encontram-se nesta situação, é que propomos que seja alterado o Estatuto 
para que estes fiquem autorizados a se afastar do exercício do cargo, quando 
necessário, por período de até 50% de sua carga horária normal, para 
acompanhamento e atendimento das necessidades básicas diárias, sem que haja 
desconto de remuneração. 
           Diante desta mudança busca-se o atendimento do Princípio da Dignidade 
da Pessoa Humana, princípio basilar da nossa Constituição Federal. 
           Anexamos modelo de Projeto de Lei alterador do Estatuto do Servidor 
Público. 
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